
    REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
  ESTADO DO RIO DE JANEIRO
  CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM

  Gabinete do Presidente.
 

 

ATO DA PRESIDENCIA Nº 00

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

uso de suas atribuições legais e considerando o disposto 

art.76 do Regimento Interno,

 

Determinar a composição da Comissão Parlamentar de Inquérito de que trata a Resolução 

nº 662, de 16 de abril de 2013, indicando a Vereadora Marina Pereira da 

ocupar a presidência, em decorrência do impedimento do Vereador André de Azeredo 

Dias e, em razão de vacância, a Vereadora Rizê da Silva Silverio.

 

  

Câmara Municipal de Guapimirim, 01 de agosto de 2013.

 

 
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM 

Gabinete do Presidente. 

004/2013- GP.   

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro,

uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no § 2º do Art.77 c/c o § 4º do 

art.76 do Regimento Interno, 

a composição da Comissão Parlamentar de Inquérito de que trata a Resolução 

nº 662, de 16 de abril de 2013, indicando a Vereadora Marina Pereira da 

ocupar a presidência, em decorrência do impedimento do Vereador André de Azeredo 

Dias e, em razão de vacância, a Vereadora Rizê da Silva Silverio. 

Câmara Municipal de Guapimirim, 01 de agosto de 2013.

 

 

ANDRÉ DE AZEREDO DIAS 

Presidente 

Estado do Rio de Janeiro, no 

Art.77 c/c o § 4º do 

R  E  S  O  L  V  E:  

 

a composição da Comissão Parlamentar de Inquérito de que trata a Resolução 

nº 662, de 16 de abril de 2013, indicando a Vereadora Marina Pereira da Rocha para 

ocupar a presidência, em decorrência do impedimento do Vereador André de Azeredo 

Câmara Municipal de Guapimirim, 01 de agosto de 2013. 


